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TERMO DE REFERÊNCIA
(ArÍ. 7 2, Inciso II, Lei 1 4.133 12021)

1. DO OBJETO
l.l. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: LOCAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇAO DE CAMARAS FRIAS PARA ARMAZENAMENTO
DE CARCAÇAS BOVINAS, CAPRINAS E SUINAS NO MATADOURO PUBLICO DO
MUNICÍPIO Df, PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA
Para a contratação:
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, j ustifica-se:

A locação de câmaras frias para o armazenâmento de carcaças bovinas, caprinas e suínas no
Matadouro Público Municipal é essencial para garantir o cumprimento das normas sanitárias e de

saúde pública. O armazenamenlo adequado em baixas temperaturas evita a pÍoliferação de

microrganismos e preserva a qualidade das carcaças até sua distribuição ou comercializaçâo,
atendendo às exigências da legislação vigente, como âs regulamentâções do Ministerio da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e da Vigilância Sanitária. Ademais, a
mânutenção de condições ideais de conservação é imprescindível para prevenir contaminações e

âssegurar a segurança alimentar da população.

3. DACOMPRA
3.1.4s características e especificações do objeto da referida estão ânexas ao presente
requerimento.

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.l.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n' 12312006, visto estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos I e ll, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.A participaçào no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno PoÍe e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5. DASOBRIGAÇOESDOCONTRATANTE
5.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contraÍado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA OUANTIDADE
I Uma câmara fria de polietileno, medindo 4m (quaÍo

meÍos) de compÍimento por 2 m(dois metros) de largura e

2m (dois metros) de altura, com capacidade de

armazenamento, no minimo, de l0t (dez tôneladas).
Incluindo manutençâo permanente e reposição de peças
pelo locador.

MES 12

2 Uma Câmara fria de polietileno, medindo 6m(seis metros)
de comprimento por 2.35m(dois metros e tÍinta e cinco
centimetros) de largura e 2.35m(dois metros e trinta e cinco
centímetros)de altura, com capacidade de armazenamento,
no mínimo, de l8t (dezoito toneladas), incluindo
manutenÇão permanente e reposição de peÇas pelo locador.

MES t2
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5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente insÍrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou sewiços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6. DASOBRIGAÇOESDO CONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhist4 bem como por todas as despesas e compromissos assumidos. a qualquer
título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
pÍocesso de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentândo ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou Íilial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo

de contratação direta.

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, Íigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

7. DO PRAZO tr DA VIGÊNCIA
O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado
da emissào da ordem de serviços:
A vigência da presente contratação será determinada: 07 (sete) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de âjuste.

8. DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorreÍ no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TECNICA E ECONÔMICO.
FINANCEIRA

Se necessária a verificaçâo da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 daLei 10.13312021.

I O. DO CRITERIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contrâtante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Art. 1 40, da Lei 10.133/2021.

I I. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO
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Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratâção de terceiros para assistência e subsídio de informações
peÍtinentes a essas âtribuições.

I2. DAS SANÇÔES ADMINISTRÂTIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. I 56 e 162 da
Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto
da contratação; c - multa de llo/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total
ou parcial do contrato: d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, poÍ prâzo de ate 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratâÍ com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade: f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei I 4 .133 12021 .

Se o valor da multâ ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado. seÍá automaticamente descontâdo dâ primeira parcela do pagamenlo
a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido dejuros moratórios de l0Á (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de

mora quando for o caso. constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastÍo correspondenle.

I3. DA COMPENSAÇÀO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais âtrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira" devida desde a dâta limite fixada para o pagamento até a data corÍespondente ao efetivo
pagâmento da parcela. Os encargos moratórios devidos em râzão do atraso no pagamento serão

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de diâs entre â datâ prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP- valor daparcelaa ser paga; el = índice de compensaçâo financeira, assim apurado: I=(TX
- 100) + 365, sendo fi = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substituâ. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em su

legislação então em vigor.
ão, o que vier a ser determinado pela

Patos - l5 de j 2026.
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